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Consulta. Executivo municipal. Alteração de dispositivo de lei orgânica. Incompatibilidade com o princípio da probidade administrativa.

RELATÓRIO

O Prefeito Municipal de Teixeira Soares consulta a respeito da legitimidade do art. 103, da Lei Orgânica do município que veda a nomeação de cônjuge ou parente nos cargos em comissão.

Sob a justificativa de que tal regra implica sérias limitações na composição de competente equipe de trabalho, questiona sobre o vigor, a eficácia e sobre a possibilidade de alteração do dispositivo em questão.

Para tanto, junta parecer do Departamento Jurídico da Câmara.

A Diretoria de Contas Municipais concluiu seu parecer pela possibilidade de que o Executivo proponha a alteração da Lei Orgânica, visto que o Prefeito possui essa competência e ainda não há proibição efetiva sobre o tema.

O Ministério Público junto a este Tribunal, se reportando a recente Resolução do Conselho Nacional de Justiça, cuja constitucionalidade foi declarada através da ação declaratória de constitucionalidade nº. 12, promovida pela Associação dos Magistrados do Brasil, concluiu seu parecer no sentido de que “a alteração do dispositivo de lei orgânica que vede a contratação de parentes de membros do poder ou agentes públicos de alto escalão para ocupar cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, mostra-se incompatível com o princípio da probidade administrativa, notadamente na atual conjuntura político-jurídica nacional, qualquer que seja o caso concreto.”

VOTO 

Endosso as considerações feitas pelo Ministério Público de Contas, através de seu Procurador Geral, à época, uma vez que expõe com muita propriedade a questão consultada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 171101/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Responder à consulta, nos precisos termos do Parecer nº 7612/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 25 de maio de 2006 – Sessão nº 21.
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Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

